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Emenda Nº 1 ao Projeto de Lei Complementar Nº 12/2025Emenda Nº 1 ao Projeto de Lei Complementar Nº 12/2025
EMENDA SUBSTITUTIVA
SUBSTITUI o caput do artigo 5° do Projeto de Lei Complementar nº 12/2025, que “Institui o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município de Mogi Mirim (PMGIRS), gestão 2025/2045”. 

Texto Original do caput do Art. 5º:
Art. 5° - A partir da data da publicação desta Lei Complementar, a íntegra do PMGIRS estará disponível para consulta no sítio: https://www.mogimirim.sp.gov.br/uploads/secretaria/43375/h3zzegUUiYWkVDdPaY6UjABrkLG_KZ74.pdf


Texto Proposto (Emenda Substitutiva):
Art. 5° - A partir da data da publicação desta Lei Complementar, a íntegra do PMGIRS estará disponível para consulta no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim.

SALA DAS SESSÕES “VEREADOR SANTO RÓTTOLI”, em 15 de setembro de 2025.

 (assinado digitalmente)
VEREADOR WAGNER RICARDO PEREIRA


JUSTIFICATIVA DA EMENDA
	A presente emenda tem por objetivo dar maior clareza ao texto de lei.
[bookmark: _GoBack]A presente emenda busca trazer maior segurança ao Projeto de Lei. O link presente no texto do caput do artigo 5° poderá se perder ou até mesmo ser invalidado futuramente. Logo, busca-se com a presente emenda dispor que o PMGIRS, após a publicação da lei, poderá ser consultado no sítio eletrônico da Prefeitura, acessível a toda a população interessada.

Portanto a emenda proposta visa assegurar a legalidade e constitucionalidade do projeto, sem prejudicar sua finalidade ou eficácia.
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